
INDICAÇÃO Nº 
1114
, DE 2013

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a quem de direito, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que seja estudada a possibilidade de inserção da matéria “Noções de Direito”, na grade curricular do Ensino Estadual.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação busca atender reivindicações de vários setores da população e de entidades que atuam na área do direito, sugerindo a inclusão de noções relativas aos pontos essenciais dessa disciplina, mormente aqueles relacionados aos direitos e garantias fundamentais, direitos sociais, consumidor, meio ambiente, tributário e financeiro, eleitoral, civil e penal, no currículo escolar, possibilitando melhor entendimento de convivência, urbanidade, comportamento adequado em sociedade e as necessárias limitações impostas pela legislação em vigor, aos alunos do Ensino Estadual.   

É necessário que crianças e adolescentes conheçam, ainda que através de informações rasas, quais são seus direitos, ao mesmo tempo em que aprendem quais são seus deveres, adquirindo, assim, elementos mais consistentes para desenvolver-se em ambientes harmoniosos, aplicando na vida os princípios básicos das disciplinas aprendidas, que norteiam nosso cotidiano, da hora que acordamos à que nos deitamos e, ainda, enquanto dormimos.

As noções básicas de direito aprendidas poderão servir de lastro à escolha de suas futuras profissões, posto que tais ensinamentos contribuirão positivamente ao amadurecimento de todos.   

Desta forma, esta proposição tem o escopo de solicitar ao Chefe do Poder Executivo, providências no sentido de viabilizar a inclusão dessa matéria no currículo escolar do Ensino Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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